Projeto de Lei nº  51, de 17 de outubro de 2014





   
 Dá nova redação aos artigos 1º e 2º da Lei 




 

Municipal nº 2.191, de 10 de maio de 2004, 




 
conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - O “caput” do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.191, de 10 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º – Fica criado, junto a Secretaria Municipal da Mulher 
e do Desenvolvimento Social, o Conselho Municipal do 
Idoso, como órgão permanente, paritário e deliberativo.


§ 1º - Compete ao “Conselho” criado por esta Lei o
acompanhado, fiscalização e avaliação da politica municipal do idoso no município de Cordeirópolis.


§ 2º - Considera-se idoso, para efeito desta Lei, a pessoa maior de 
sessenta anos de idade.”

Art. 2º - O “caput” do artigo 5º da Lei Municipal nº 2.191, de 10 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 5º - O Conselho Municipal do Idoso será composto de 10 
(dez) conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, sendo:


  I - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal
da Mulher e do Desenvolvimento Social;


 II - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal
da Saúde;
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III - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal
de Educação;


IV - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer;


 V - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Câmara Municipal; e,


VI - 05 (cinco) representantes e 05 (cinco) suplentes da “sociedade
civil”, indicados por grupos de terceira idade, instituições asilares e 
associação de aposentados.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente a Lei Municipal nº 2.290, de 10 de outubro de 2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos  de outubro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito do Município de Cordeirópolis


    Mensagem nº 045/2014.


Cordeirópolis, 15 de outubro de 2014.

        Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Edis.


Serve-se o Executivo Municipal do presente, a fim de, com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência, e extensivamente a todos os insignes Legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder Legislativo do Município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei que dá nova redação aos artigos 1º e 2º  da Lei Municipal nº 2.191, de 10 de maio de 2004.


A presente propositura de Lei tem o objetivo de aperfeiçoar a redação dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.191, de 10 de maio de 2004, adequando-os a nova reorganização administrativa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aprovada pela Lei Complementar nº 139, de 30.04.2009, com posteriores alterações.


Para perfeito esclarecimento do assunto, segue anexo copia da Lei Municipal nº 2.191, de 10 de maio de 2004, Lei Complementar nº 139, de 30.04.2009 e Lei Municipal nº 2.290, de 10 de outubro de 2005.


Por tudo o exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe, também, através, das explanações e abordagens providenciadas, e devido a matéria revestir-se, de elevado interesse público, rogamos dessa Colenda Edilidade, que o projeto em tela, seja lido, discutido e, finalmente, aprovado.


Contando com o elevado espírito público de que Vossa Excelência e os ilustres Legisladores dessa Casa de Leis são portadores, aguardamos a aprovação da presente propositura de Lei, como medida da mais lidima e permanente justiça.
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Isto posto, e considerando a importância e oportunidade da matéria ora enfocada, solicitamos que o presente Projeto de Lei tramite nesta Casa Legislativa em regime de urgência nos termos do “caput” do artigo 53 e seus parágrafos da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSÉ GERALDO BOTION

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

